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RESOLUÇÃO SIMA Nº  73, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 

 
 

Altera dispositivos da Resolução SMA nº 32, de 03 de 
abril de 2014, que estabelece as orientações, diretrizes e 
critérios sobre restauração ecológica no Estado de São 
Paulo, e dá providências correlatas. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTUTURA E MEIO AMBIENTE, no uso de 
suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados da Resolução SMA nº 32, de 03 de 
abril de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
I - o artigo 3º: 
 
 “Artigo 3° - A presente Resolução aplica-se aos seguintes Projetos de Restauração 
Ecológica: 
 
I - exigidos como condição para a emissão de autorizações e licenças ambientais pela 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB;  
 
II - exigidos pelos órgãos e entidades do Sistema Estadual de Administração da 
Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso 
Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA com o objetivo de promover a reparação 
de danos ambientais, bem como de realizar medidas mitigadoras ou compensatórias 
ambientais, por meio de instrumentos tais como Termos de Compromisso de 
Recuperação Ambiental e Termos de Ajustamento de Conduta;  
 
III - financiados com recursos públicos para fins de recomposição, sujeitos à 
aprovação de órgãos e entidades integrantes do Sistema Estadual de Administração 
da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e 
Uso Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA.” (NR); 
 
II - o artigo 4º: 
 
 “Artigo 4º - A validação dos Projetos de Restauração Ecológica, bem como a 
verificação de seu cumprimento em conformidade com as etapas descritas no artigo 8º 
desta Resolução, caberá:  
 
 I - à Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, nos casos descritos 
no inciso I do artigo 3º;  
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II - ao órgão ou entidade emissor da exigência de reparação, mitigação ou 
compensação ambiental, nos casos descritos no inciso II do artigo 3º;  
 
III - ao agente técnico de fundo de financiamento público, nos casos descritos no 
inciso IV do artigo 3º.” (NR). 
 
Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(Processo SMA nº 9.908/2013) 
 
 
 
 
 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente 

 
 


